GOVERNO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA

Relatório da II Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
	Identificação


1. Marcar com um “X” o tipo de evento realizado:

      X Conferência Estadual
     __ Fórum Estadual 

2. Indicar a quantidade de eventos realizados antes da Conferência ou Fórum Estadual:
     02 (duas) Conferências Municipais;
     01 (um) Fórum Regional. 

3. Informar o local de realização da Conferência ou Fórum Estadual:
     UF: SERGIPE
     Município: ARACAJU
     Data: 01/09/08 A 02/09/08
Local: (endereço da realização do evento): 
CENTRO DE CONVÊNÇÕES        DO ESTADO DE SERGIPE-CIC- AUDITÓRIO ATALAIA SITUADO À AVENIDA TANCREDO NEVES. BAIRRO INÁCIO BARBOSA (DIA).

4. Informar a quantidade estimada de pessoas participantes: 
    300 (TREZENTOS) 

5. Informar a quantidade estimada de organizações participantes:
    12 (DOZE) 

6. Informar a quantidade de Conselhos Municipais do Estado participantes:
   02 (DOIS) 
7. Informar a quantidade de delegados dos Conselhos Municipais participantes do encontro Estadual: 
    82 (OITENTA E DOIS)
8.Informar os dados do responsável pelo preenchimento deste relatório:
    a. Nome completo:JERUSA MAGALY CRUZ SILVEIRA.
     b.Função designada no evento : COORDENAÇÃO GERAL DO EVENTO.
     c. E-mail: cppd@seids.se.gov.br
     d. Telefones (com DDD): (79) 3179-2148 (79) 9948-3498. 
9. Número de delegados:
    a) total: 14 (QUATORZE)
     b) representantes dos Conselhos Municipais: 06(SEIS)
     c) representantes governamentais (incluindo os dos Conselhos Municipais):   

     07(SETE)
     d) representantes da sociedade civil (incluindo os dos Conselhos Municipais):
      07 (SETE) 
	Histórico do evento


1. Breve resumo do debate de contextualização 

	 A II Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência teve como princípios básicos as contribuições dos representantes em plenária no que refere às temáticas em seus amplos debates oportunizando o conhecimento e sugestões para que os Direitos discutidos nos temas pudessem ser de fato exercidos em favor da cidadania, com dignidade e respeito assim  preconizada pelas Leis dos Direitos Humanos. 
As plenárias contaram com facilitadores das temáticas no sentido de esclarecer as dúvidas nos questionamentos das propostas apresentadas das Conferências Municipais, Fórum e Conferência Estadual na sua implementação ou supressão priorizando as reivindicações das representações em plenária, propiciando reflexão sobre o temário central e seus eixos temáticos.
Esse espaço de debate favoreceu compartilhamento de experiência entre os participantes, do evento, composto por pessoas com deficiência, familiares, entidades“de” e “para” deficiente, movimentos populares, associação, gestores, trabalhadores da saúde, da educação, da assistência social, do trabalho e muitos outros e que resultou em muitas propostas que se somaram às deliberações podendo ser estas contribuições na plenária geral da II Conferência Nacional a realizar-se.


2. Propostas de políticas públicas ou seu aprimoramento, conforme os temas definidos para a II Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência .
a) Saúde Reabilitação Profissional: 
	    1. Criar um Fórum de discussão para debater as características e composição das      

     equipes multiprofissionais em reabilitação. 

	2.  Criar centro de capacitação profissional para as pessoas com deficiência; 

	3. Ampliar, criar e descentralizar centros de reabilitação; 

	4. Propor aos gestores da saúde mental: A criação de centros de vivência para as pessoas com deficiência mental severa e autismo com especialistas capacitados, com oficinas terapêuticas, permitindo assim um tratamento continuado; 

	5. Responsabilizar o gestor público para qualificar o atendimento  ao segmento de pessoas com deficiência; 

	     6. Implantar nas grades curriculares da área da saúde o curso de libras; 

	     7. Mudança do sistema de marcação de consultas pela internet, garantindo a               prioridade do atendimento ao deficiente, para marcação de consultas; 

	     8. Recadastramento para identificar as pessoas com deficiência; 

	     9. Os municípios devem garantir o atendimento  especializado, para pessoas com  deficiência nos territórios  (psicólogo, psicopedagogo, fisioterapeuta, assistente social, nutricionistas, fonoaudiólogo ,terapeuta ocupacional, enfermeiros, técnicos de enfermagem, médicos especialistas e cumprimento da portaria 154 de 24/01/2008); 

	     10. Implantar um CAPIS Infantil; 

	     11. Cumprir rigorosamente a lista de medicamentos que são concedidos pela atenção básica/município; 

	     12. Assegurar a concessão de materiais para necessidades básicas: colchão de ar, fraldas, sondas e OPM (órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção e bolsas coletoras; 

	     13. Elaborar e executar projetos de reabilitação profissional em parceria saúde-educação, trabalho e assistência social para a inserção e reinserção no mercado de trabalho. 


 
 

b) Educação e Trabalho: 

	      1. Articular as políticas públicas no tripé: Saúde, Educação e Assistência Social; 

	2. Ampliar o investimento na educação infantil na perspectiva da inclusão; 

	3. Capacitar professores nas áreas de Libras e Braille; 

	4. Na contratação de pessoas com deficiência considerar suas habilidades, competências e não apenas a escolaridade; 

	5. Introdução na grade curricular do ensino básico a disciplina de Libras 

	6. Promoção de capacitação de profissionais das diversas áreas de: educação, saúde, transporte, infra-estrutura e elaboração de projetos com definição de verbas; 

	7. Criação de um Centro de Educação Especializado no suporte as classes comuns de ensino e aos alunos com maior comprometimento, nos municípios; 

	8. Promover a inclusão de Libras, Braile, Sorobã, orientação e mobilidade como disciplinas na matriz curricular das escolas; 

	9. Promover a acessibilidade nas unidades educacionais em: mobiliário, Braile, estrutura física, alimentação, transporte adaptado e manutenção, com maior número de veículos, cursos profissionalizantes ou oficinas de iniciação ao trabalho; 

	10. Formalizar parcerias entre entidades públicas, privadas e ONG’S, que tenham atuação no âmbito da qualificação para o trabalho e formação profissional de pessoas com deficiência. 


 
c) Acessibilidade: 

	1. Ampliação e cumprimento da reserva legal na construção de casas populares adaptadas as pessoas com deficiência; 

	2. Construir complexo desportivo adaptado à pessoa com deficiência e criar condição de acessibilidade aos espaços públicos de esporte e lazer existentes, promovendo paralelamente, programas de incentivo à prática esportiva que contemplem a pessoas com deficiência; 

	3. Ampliar e garantir espaços na mídia para divulgação de todas as propostas e ações pertinentes à acessibilidade em programas específicos, produzidos pelos conselhos de direitos; 

	4. Os municípios garantam um transporte adaptados de melhor qualidade para pessoas com deficiência; 

	5. Garantir o cumprimento do decreto Federal 5296/2004, que trata do piso tátil nas ruas, praças, logradouros públicos, bancos, igrejas, hospitais, lojas comerciais, etc. 

	6. Garantir orelhões adaptados com sistema de voz para cegos e TUP’s para surdos; 

	7. Realizar campanhas educativas voltadas para a promoção da acessibilidade através de subsídios provenientes de multas de transito e do orçamento municipal, estadual e federal; 

	8. Atualização do plano diretor de cada município adaptado as calçadas, vias públicas e urbanização seguindo as normas da ABNT 9050. 


 
3. Cinco tópicos priorizados, em ordem decrescente: 

	 
1º) Os municípios devem garantir o atendimento  especializado, para pessoas com  deficiência nos territórios  (psicólogo, psicopedagogo, fisioterapeuta, assistente social, nutricionistas, fonoaudiólogo,   1terapeuta ocupacional, enfermeiros, técnicos de enfermagem, médicos especialistas e cumprimento da Portaria 154 de 24/01/2008; 
 
2º) Promover a inclusão de Libras, Braile, Sorobã, orientação e mobilidade como disciplinas na matriz curricular das escolas;
3º) Assegurar a concessão de materiais para necessidades básicas: colchão de ar, fraldas, sondas e  OPM (órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, bolsas coletoras );
4º) Construir complexo desportivo adaptado à pessoa com deficiência (PCD) e criar condição de acessibilidade aos espaços públicos de esporte e lazer existentes, promovendo paralelamente, programas de incentivo à prática esportiva que contemplem a PCD; 

5º) Promover a acessibilidade nas unidades educacionais em: mobiliário, Braille, estrutura física, alimentação, transporte adaptado e manutenção, com maior número de veículos, cursos profissionalizantes ou oficinas de iniciação ao trabalho. 


 
 

Anexo I 

	DELEGAÇÃO


 

I – Representantes dos Conselhos Municipais
	Número
	Titular
	Suplente

	 
1
	Nome: Maria Gorette Medeiros 

Entidade/Órgão: Secretaria Municipal de Governo
Conselho: CMDDPD de Aracaju
CPF: 103.951.055-87
Endereço: Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42 – Conj. Costa e Silva – Castelo Branco
E-mail: 
Tel: (79) 3218-7822 / (79) 8817-2520
	Nome: Edivaneide Souza Paes Lima 

Entidade/Órgão: SEMASC
Conselho: CMDDPD de Aracaju
CPF: 149.102.175-68
Endereço: Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42 – Conj. Costa e Silva – Castelo Branco
E-mail:
Tel: (79) 3217-7818 / (79) 8801-2299

	 
2
	Nome: Maria Izabel Resende Mesquita 

Entidade/Órgão: FUNDAT
Conselho: CMDDPD de Aracaju
CPF: 021.534.405-72
Endereço: Rua Pacatuba, 104 - Centro
E-mail:
Tel: (79) 3179-7818 / (79) 9979-3349
	Nome: Vanda Maria Magalhães 

Entidade/Órgão: SMAD
Conselho: CMDDPD
CPF: 311.119.475-20
Endereço: Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42 – Conj. Costa e Silva – Castelo Branco
E-mail:
Tel: (79) 3218-7800 / (79) 8814-4319

	 
3
	Nome: Ricardo Mesquita Barbosa 

Entidade/Órgão: CIRAS
Conselho: 
CPF:878.041.075-87
Endereço: Rua Mercúrio,16 Conj. Jard. Esperança -Bairro Inácio Barbosa
E-mail: 
Tel: 3249-2968
	Nome: Maria de Lourdes dos Santos 

Entidade/Órgão: FCD 
Conselho: 
CPF: 170.899.725-34
Endereço: Rua Christian Santa Correia,59 – Bairro Industrial
E-mail: lourdeslulu@.com.br
Tel: 3248-5605 / 99712072

	 
4
	Nome:Aleanderson AugustoR. de Oliveira 

Entidade/Órgão: ADEVISE
Conselho: 
CPF: 840.397.285-72
Endereço:Av. Pedro Paes Azevedo,761
E-mail: adeviseaju@yahoo.com.br
Tel: 3217-5896 / 88180027
	Nome: Josimeire Batista Santos 

Entidade/Órgão: CIEP
Conselho:
CPF:974.669.055-87
Endereço: Rua Iaporanga, 537
E-mail meirinhaveja@hotmail.com
Tel:3221-4071 / 88123909

	 
 
5
	Nome: Fabiane Teles Oliveira 

Entidade/Órgão: CMDPPD de Socorro
Conselho: CMDPPD
CPF: 
Endereço: Pça. Getúlio Vargas,22 Nossa Senhora do Socorro-Se
E-mail:
Tel: (79)2106-7441/7440
	Nome: 
Entidade/Órgão: 
Conselho: 
CPF: 
Endereço: 
E-mail:
Tel: 

	 
 
 
6
	Nome: Ivanilda Maria Fragoso de Lima Correia 

Entidade/Órgão: APAE
Conselho: CMDPPD de Socorro
CPF: 332.859.345-49
Endereço: N.Sra. do Socorro/SE
E-mail:
Tel: (79) 3254-1759 / (79) 9911-3057
	 


 

II– Representantes do Conselho Estadual
	Número
	Titular
	Suplente

	 
1
	Nome: Jerusa Magaly Cruz Silveira 

Entidade/Órgão: SEED
Conselho:CEDPPD/SE
CPF: 457.553.615-68
Endereço: Trav.Luiz Alves de Oliveira Filho, 60 – Salgado Filho
E-mail:
Tel: (79) 3179-2148 / (79) 9948-3498 
	Nome: Jossivaldo Silva de Jesus
Entidade/Órgão: CEPID
Conselho:
CPF: 587.892.195-20
Endereço: Rua Riachuelo,726 – S. José
E-mail:
Tel:

	 
2
	Nome: Jane  Mare   Santos da Rocha 

Entidade/Órgão: SES
Conselho: CEDPPD/SE
CPF: 310.875.665-68
Endereço: Trav.Luiz Alves de Oliveira Filho, 60 – Salgado Filho
E-mail: jmare@infonet.com.br
Tel: (79) 3215-3464 / (79) 8824-8125
	Nome: Josivaldo
Entidade/Órgão: CEPPID
Conselho: CEPPID
CPF: 
Endereço: 
E-mail:
Tel:

	 
3
	Nome: Cláudio José de Brito 

Entidade/Órgão: CIEP
Conselho: CEDPPD/SE
CPF: 356.165.715-04
Endereço: Trav.Luiz Alves de Oliveira Filho, 60 – Salgado Filho
E-mail: claudiojbrito@hotmail.com
Tel: (79) 3223-2324 / (79) 8111-1408
	Nome: Maria Conceição Santos de Almeida 

Entidade/Órgão: ROSA AZUL
Conselho: CEDPPD/SE
CPF: 154.099.455-49
Endereço:
E-mail:
Tel:

	 
4
	Nome: Nyceu Dantas Posener 

Entidade/Órgão: CIEP
Conselho: CEDPPD/SE
CPF: 153.898.635-34
Endereço: Trav.Luiz Alves de Oliveira Filho, 60 – Salgado Filho
E-mail:
Tel: (79) 3179-2148 / (79) 9921-2416
	Nome: 

Entidade/Órgão:
Conselho:
CPF:
Endereço:
E-mail:
Tel:


III– Demais Representações
	Número
	Titular
	Suplente

	 
1
	Nome: Roseilda Alves da Silva Santana 

Entidade/Órgão:Secretaria Municipal de Educação de Canindé. 
CPF: 712.129.905-44
Endereço: Av. Otávio Fernandes de Souza, 1025
E-mail: rosepsico-33@hotmail.com
Tel: 3346-1980 R-31 ou 81115348
	Nome: Maria Cristina dos S. Oliveira 

Entidade/Órgão: Sec. Munic. de Assist. Social - Frei Paulo
CPF: 480.902.825-09
Endereço:RuaProf. Vasconcelos,70
E-mail: cristinaoliveiraajuse@hotmail
Tel: 3447-1295

	 
2
	Nome: Fabíola Oliveira Amorin 

Entidade/Órgão: Sec. Munic. de Assist.
CPF: 533.627.485-20
Endereço: Rua Joaquim de Souza,43 Estância-Se
E-mail: fabíolaamorim8@hotmail.com
Tel: 3522-1086
	Nome: Rita de Cássia Ramos 

Entidade/Órgão: Sec. Munic. de Canindé de São Francisco
CPF: 326.729.694-34
Endereço: Av. Otávio Fernandes de Souza, 1025, Canindé/Se
E-mail: ritarts@hotmail.com
Tel:

	 
3
	Nome: Maria Daniela dos Santos 

Entidade/Órgão:Sociedade Civil - Estudante
CPF: 021.475.545-29
Endereço:Rua D, 19 – Conj. Terezinha Silva Araújo - Aquidabã/SE
E-mail:
Tel: (79) 9992-4511
	Nome: 

Entidade/Órgão:
CPF:
Endereço:
E-mail:
Tel:

	 
4
	Nome: Manoel Messias de Sena 

Entidade/Órgão:AEPAAPD-Ass. Estanciana de Pais, Amigos e Portadores de Deficiência
CPF: 103.763.305-97
Endereço: Av. Raimundo Silveira Souza, 1157 – Bairro Alagoas – Estância/SE
E-mail:
Tel: (79) 3522-5370 / (79) 9969-8260
	Nome: 

Entidade/Órgão:
CPF:
Endereço:
E-mail:
Tel:


 

Anexo I I

Fichas de Inscrição de Delegados: 
1. NOME: Maria Gorette Medeiros
RG:

CPF: 103.951.055-87
DELEGADO: Governamental

INSTITUIÇÃO: CMDDPD de Aracaju
CARGO: Presidente
ENDEREÇO:Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42 - Conj. Costa e Silva –Castelo Branco
FONE: (79) 3179-1364 (trabalho) – (79) 8817-2520 – (79) 3222-5705 (res.)
CIDADE: Aracaju                 ESTADO: Sergipe

NECESSITA DE ACOMPANHNATE: Não
2. Maria Izabel Resende Mesquita 

RG: 

CPF:

DELEGADO:

INSTITUIÇÃO:

CARGO:

ENDEREÇO:

FONE:

CIDADE:                                              ESTADO:
